
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte três, com início às nove 

horas e trinta dois minutos, realizou-se a reunião ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, utilizando o serviço remoto 

gratuito de reunião on-line pela plataforma do google meet:  Pauta: 

“Apresentação do fluxo de atendimento a pessoa idosa”.; Estiveram 

presentes os conselheiros:  Adriana  Germano da Silva, Dalva Azarias, 

Maria Inês Cassolato, Jacinto Spolli, Miriam Conceição Dias,  Sueli Ramos 

Romeiro e Vanessa Cassiano S Santos; A presidente Vanessa agradeceu a 

presença de todos os conselheiros presentes iniciou a reunião, passando a 

palavra a conselheira Sueli para que inicie a apresentação do fluxo de 

atendimento a pessoa idosa.; A conselheira Sueli agradeceu e iniciou sua 

apresentação colocando na tela a apresentação – “nosso município agora 

tem o serviço de proteção social especial para pessoas idosas e suas 

famílias, principal objetivo promover a autonomia e a melhoria de 

qualidade de vida desses usuários, este serviço tem o papel principal de 

atendimento especializado nas situações de vulnerabilidades, risco pessoal 

e social por violação de direitos às pessoas idosas em situação de 

dependência de suas famílias. Hoje o CREAS recebe demandas 

espontânea, denuncias do disque cem, rede SUAS, rede SUS, conselho do 

idoso, sistemas de garantia de direitos (MP, delegacias), as demandas no 

entanto são verificadas para averiguação se há violação de direito, caso 

seja constatado a violação ai sim serão tomadas as medidas cabíveis como 

por exemplo: chamar os familiares ou responsáveis, atendimento 

domiciliar bem como buscar informações junto a rede. No caso das 

averiguações não sejam constatadas violação de direito faz se necessário 

realizar relatório, fazer os devidos encaminhamentos do idoso para serviço 

como ccpi, registrar prontuário e por ultimo o mesmo ser arquivado. Já se 

for constatado violação de direito pode-se enviar para serviços como 

PAEFI, identificar rede de apoio, avaliação de vínculos familiares . . . 

verificar condição sócio-economica da família e da pessoa idosa, realizar 

todo o acompanhamento e se não houver acordo, deve se recorrer ao 

judiciário. Por fim, identificado risco social ou risco pessoal cabe ao 

CREAS solicitar acolhimento em ILPI com prioridade com relatório  e 



 
parecer técnico especificando o grau de pendência a ILPI. Esse é o fluxo 

que será aplicado”. Alguma duvida ou pergunta sobre o fluxo.; A 

conselheira Mirian se manifestou e disse que acha muito importante ter 

um fluxo e que o mesmo seja seguido, parabenizando a conselheira Sueli 

pela apresentação.; A conselheira Maria Inês também frisou sobre a 

importância de termos um fluxo implantado no nosso município para que 

seja seguido, isso dá um norte e criasse uma rotina para dar continuidade 

as denuncias que recebemos.; Em fim todos os conselheiros presentes 

Adriana, Dalva, Maria Inês, Jacinto, Mirian e Sueli aprovaram o fluxo de 

atendimento a pessoa idosa.; Dando continuidade a reunião a presidente 

Vanessa informou aos conselheiros presentes que o processo de 

credenciamento para as ILPIs esta aberto desde o ano passado, porém as 

ILPIs existentes dentro de nosso município apresentam certa dificuldade 

em se credenciarem para junto ao processo alegando que são muitos os 

documentos exigidos para participarem. O município vai custear com três 

mil e quinhentos reais e o valor que a pessoa idosa recebe também será 

voltado para sua manutenção e bem estar dentro da ILPI. A presidente 

Vanessa passou a informar que ainda esta semana iremos realizar mais 

algumas visitas nas ILPIs para depois entregar o certificado anual de 

inscrição junto ao conselho.; A conselheira Sueli solicitou a palavra para 

informar que o promotor de justiça, solicitou que o conselho da pessoa 

idosa invista nas ILPIs e minha sugestão como conselheira é que 

solicitemos reunião com a vigilância sanitária para assim podermos 

entender as dificuldades que estão vivenciando.; A conselheira Maria Inês 

se colocou a disposição se for o caso para poder esclarecer como é o tramite 

ou melhor o funcionamento do edital de credenciamento e que elas 

continuarão com os idosos que já acolheram a um tempo atras bem como 

o valor que virão a receber juntamente com o valor de beneficio que o idoso 

recebe, posso dar um suporte é só agendarem uma data.;  Como não se tive 

mais assunto a ser pautado a presidente Vanessa, agradeceu a presença de 

todos os conselheiros presentes não havendo mais nada a tratar deu-se por 

encerrada a reunião as dez horas e quarenta e cinco minutos, e se achada 

de acordo,  por mim, Wagma Leite, que lavrei a presente ata, e pela 

Presidente do Conselho que esteve presente os demais conselheiros nesta 

reunião xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 



 
 


